
 

COMISSÃO DE MINAS E ENERGIA 

Requerimento Nº        /2015 

 

( Do Sr. Carlos Andrade e outros) 

 

 

                                            

Requer a realização de Audiência 

Pública em conjunto com a 

Comissão de Integração Nacional, 

Desenvolvimento Regional e 

Amazônia para tratar sobre o 

sistema elétrico dos Estados de 

Roraima, Rondônia e Pará.  

 

                             Senhor Presidente: 

 

 

 Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, que 

seja realizada Audiência Pública para tratar sobre o sistema elétrico dos 

Estados de Roraima, Rondônia e Pará.  

Para tanto, requeiro que sejam convidados os representantes 

dos órgãos e entidades abaixo relacionados: 

- Sra. Isabella Mônica Vieira Teixeira – Ministra de Estado do 

Meio Ambiente 

- Sr. Ildo Wilson Grudtner – Secretário de Energia Elétrica do 

Ministério de Minas e Energia; 

- Sr. – André Pepitone da Nóbrega – Diretor da ANEEL - 

Agência Nacional de Energia Elétrica; 

- Sr. José Lélis de Morais Jota – Diretor-Presidente de 

Eletrobrás Distribuição Roraima; 



 

- Sr. Luiz Marcelo Reis de Carvalho – Diretor-Presidente da 

Eletrobrás Distribuição Rondônia; 

- Sra. Carmem Campos Pereira Coura – Presidente-Executiva 

do Grupo Rede do Estado do Pará 

- Representante da Eletronorte; 

-  Representante do Ministério Público Federal; 

             

 

 

                           Justificação 

 

O presente requerimento tem como objetivo central construir 

intervenções políticas capazes de melhorar a qualidade da prestação dos 

serviços de geração, transmissão e distribuição no setor elétrico dos estados 

elencados. Assim, as ações motivadoras da referida audiência são dentre 

outras as incertezas quanto ao volume de energia gerada em Roraima, 

Rondônia e Pará, a necessidade de uma explanação dos gestores 

competentes sobre as políticas adotadas dos serviços prestados ao 

consumidor, esclarecimentos sobre os custos e o sistema tarifário para as 

empresas e para os usuários, bem como a logística de transmissão. 

Obviamente, qualquer iniciativa que deva partir desta Comissão ou desta casa 

de leis, deverá ser resultado de elucidação de dúvidas latentes. 

 Ademais, o Programa Luz Para Todos, por sua envergadura e 

alcance social também deverá ser objeto de discussão nessa audiência 

publica. 

 

 

 

 

 



 

Na certeza de que o assunto merece especial atenção dessa 

Comissão, solicito o apoio dos nobres pares para a aprovação deste 

requerimento.   

    Sala da Comissão em 25 de março de 2015. 

 

 

 

 

Deputado Carlos Andrade                                          Deputado Expedito Netto 

 

 

 

Deputado Joaquim Passarinho 

   

 


